
 

Nº IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF) 

Nº IBAMA: 02001.004148/2016-12 (CT-PDCS) 

FR. 2023.0622 

 

Belo Horizonte, 20 de março de 2023. 

 
AO 
COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) – INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (IBAMA)  
A/C: PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 
SCEN TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE, CAIXA POSTAL Nº 09566 – CEP 708.18-900 – 

BRASÍLIA/DF  
 
 
À 
CÂMARA TÉCNICA DE PARTICIPAÇÃO, DIÁLOGO E CONTROLE SOCIAL – CTPDCS 
A/C: SR. JOÃO LUIZ PASTE - COORDENADOR 
INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES 
AV. MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 2.524 - JESUS DE NAZARETH – 

VITÓRIA/ES 
CEP: 29052-015 
 
REF.: MANIFESTAÇÃO AO ITEM 2.2 DA PAUTA DA 67ª RO DO CIF, QUE APROVA A 

NT31/2022/CT-PDCS, REFERENTE AVALIAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO TERRITORIAL 

(PAT) DO PG06. 
 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA vem, respeitosamente, através de seu 

representante abaixo assinado, responder e trazer esclarecimentos 

acerca dos encaminhamentos “VII - Apresentação do cronograma 

previsto para a implementação dos projetos, processos, políticas e ações 

das demandas/programas mobilizados para a reparação, com 

informações sobre os custos estimados, estágio de implementação e 

metas” e “XI - Ainda quanto à divisão territorial, torna-se imprescindível 

a incorporação de áreas consideradas impactadas pela Deliberação CIF 

nº 58, de 31 de março de 2017, bem como a consideração de todos os 

municípios que compõem o microterritório na elaboração do respectivo 

PAT” apontado na Nota Técnica 31/2022 e enviado pela Câmara Técnica 
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ao PG 06 – Programa de Comunicação, Participação, Diálogo e Controle 

Social - Pilar Comunicação em 08 de novembro de 2022.  

 

 

Tema Encaminhamento apresentado Devolutiva da Fundação Renova 

Detalhamento 
dos PGs  

vii. Apresentação do cronograma 
previsto para a implementação dos 
projetos, processos, políticas e ações 
das demandas/programas 
mobilizados para a reparação, com 
informações sobre os custos 
estimados, estágio de implementação 
e metas;  

 
A Gerência de Diálogo e Canais de Relacionamento sinaliza que 
nos PATs contêm a implementação dos projetos, processos, 
políticas e ações das demandas/programas mobilizados para a 
reparação, mas que os custos estimados, estágio de 
implementação e metas veem sendo reportados ao CIF e às 
Câmaras Técnicas mediante os respectivos escopos dos 
Programas, atendimentos aos mesmos e nas discussões técnicas 
conforme demanda, sem necessidade de replicá-los nos PATs. 
 

 

xi. Ainda quanto à divisão territorial, 
torna-se imprescindível a 
incorporação de áreas consideradas 
impactadas pela Deliberação CIF nº 58, 
de 31 de março de 2017, bem como a 
consideração de todos os municípios 
que compõem o microterritório na 
elaboração do respectivo PAT. 

A Fundação Renova esclarece que, nos termos da Del. 58 do CIF, 
foi determinado que a Fundação Renova desse início ao 
Programa de Levantamento e de Cadastro dos Impactos nas 
comunidades localizadas a partir de Nova Almeida à Conceição 
da Barra, dentre as quais, mas não se limitando: Urussuquara - 
São Mateus, Campo Grande - São Mateus, Barra Nova Sul - São 
Mateus, Barra Nova Norte - São Mateus, Nativo - São Mateus, 
Fazenda Ponta - São Mateus, São Miguel - São Mateus, Gameleira 
- São Mateus, Ferrugem - São Mateus, Pontal do Ipiranga – 
Linhares, Barra Seca – Linhares, Regência – Linhares, Povoação – 
Linhares, Degredo – Linhares, Portal de Santa Cruz – Aracruz, 
Itaparica – Aracruz, Santa Cruz – Aracruz, Mar Azul – Aracruz, Vila 
do Riacho – Aracruz, Rio Preto a Barra do Sahy – Aracruz, Barra do 
Riacho – Aracruz, Nova Almeida – Serra, com o objetivo de 
averiguar os impactos socioeconômicos advindos do desastre e 
direcionar os programas socioeconômicos a estas comunidades, 
quando houver.  

 
Nesse contexto, embora a Fundação Renova já tenha realizado o 
cadastro dos solicitantes existentes até a data em que foi 
proferida a Deliberação CIF 58/2017, a Fundação até o momento 
não identificou justificativas técnicas para a inclusão dos 
referidos municípios no Plano de Ação Territorial. Destaca-se que 
a própria Deliberação determina o direcionamento dos 
programas socioeconômicos a essas comunidades apenas 
quando forem identificados impactos socioeconômicos 
advindos do rompimento. 

 
Além disso, a Del. 58 do CIF é objeto de impugnação judicial no 
âmbito do Incidente de Divergência nº 1040611-58.2020.4.01.3800, 
em trâmite perante a 4ª Vara Federal, não existindo um 
posicionamento definitivo a seu respeito.  

 
Por fim, vale lembrar que, qualquer alteração na abrangência de 
escopo, cronograma e orçamento dos programas executados 
pela Fundação Renova precisa ser submetida ao processo de 
revisão de escopo e alçadas de aprovação, para posterior 
validação perante o Comitê Interfederativo.  
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Assim, sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se 

coloca à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

Renovando seus protestos de estima e consideração, subscreve a 

presente. 

 

Atenciosamente, 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

Iara Morena Oliveira Fagundes e Souza 

Coordenadora Estratégia Participativas 
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